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ACÓRDÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 0001083-04.2016.815.0000
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
SUSCITANTE: Juízo da Comarca de Barra de Santa Rosa
SUSCITADO: Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bayeux

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CRIMINAL.
ROUBO  QUALIFICADO  OCORRIDO  NA
COMARCA DE BAYEUX. PRISÃO EM FLAGRANTE
DOS  POSSÍVEIS  AUTORES  NA  COMARCA  DE
BARRA DE SANTA ROSA. REMESSA DO AUTO DE
PRISÃO  EM  FLAGRANTE  AO  JUÍZO  DA
COMARCA  DE  BAYEUX.  DECLÍNIO  DE
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA COMARCA DE BARRA
DE  SANTA  ROSA  SUSCITOU  CONFLITO.
COMPETÊNCIA PARA APRECIAR A PRISÃO DOS
ACUSADOS É O LOCAL DA CONSUMAÇÃO DO
CRIME. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

- O crime de roubo se consuma com a retirada do bem,
mediante  violência  ou  grave  ameaça,  da  esfera  de
disponibilidade da vítima, não interessando se por pouco
tempo. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Conflito  de
Competência Criminal acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer do conflito para julgá-lo procedente.

RELATÓRIO

Cuida-se de Conflito de Competência suscitado Juízo da Comarca
de Barra de Santa Rosa em face do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bayeux. 

Consta dos autos que no dia 17.06.2016, Eder Speridião Matia e
Felipe da Mata Santos, foram presos em flagrante, por volta das 18h, na Comarca de
Barra de Santa Rosa, por estarem em um veículo Fiat Siena 1.4 Tetraful, placa MOC
8324-PB, com queixa de ROUBO/FURTO, 01 (um) simulacro de pistola de cor preta,
02 (duas) facas e a documentação do citado automóvel.
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Os acusados, ao serem ouvidos, confessaram que assaltaram um
“alternativo”, no qual também estava uma mulher, nas imediações da Comarca de
Bayeux,  e  subtraíram o  veículo  acima  citado.  O  proprietário  do  carro  subtraído
compareceu à Comarca de Barra de Santa Rosa para reaver seu veículo, e relatou o
roubo ocorrido nas imediações da Comarca de Bayeux.

O douto Juiz Plantonista da Região, que por ocasião era o da
Comarca  de  Picuí,  após  constatar  que  a  subtração  do  veículo  se  consumou nas
proximidades do município de Bayeux, invocando o preceito do artigo 70 do Código
de  Processo  Penal,  declinou a  competência  em favor  da  Comarca  de  Bayeux,  e
determinou a remessa dos autos à referida Comarca (fls. 26).

Após distribuição, o douto magistrado da 1ª Vara da Comarca de
Bayeux,  nos moldes do artigo 83 do Código de Processo Penal,  entendeu que a
competência para conhecer do auto de prisão em flagrante, é do Juízo da Comarca de
Barra de Santa Rosa, onde foram presos os acusados, e de igual forma, declinou de
sua competência, determinando o retorno dos autos a esta Comarca (fls. 31). 

Às fls. 37/38, o magistrado da Comarca de Barra de Santa Rosa
suscitou o conflito negativo de competência.

Em parecer a douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela
procedência do conflito, por entender que a 1ª Vara da Comarca de Bayeux é o juízo
competente para processar e julgar a questão é suscitante (fls. 43/45)

Examinados, coloquei os autos em mesa para julgamento (fls.
46).

É o relatório.

V O T O

Em que pese o posicionamento declinatório de competência do
Juízo suscitado, em parte razão assiste ao Magistrado da Comarca de Barra de Santa
Rosa, quando bem provocou o conflito negativo de competência.

Emergem dos autos que os dois acusados pegaram um transporte
“alternativo”, em Campina Grande, de propriedade de Francisco Ananias Sobrinho,
com destino a João Pessoa, no qual já estava uma Senhora que iria para o Aeroporto.
Quando chegaram nas imediações da Cidade de Bayeux, e o motorista preparava-se
para pegar o acesso do aeroporto, um dos meliantes anunciou o assalto apontando
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uma arma para o motorista.

Dirigiram-se a cidade de Cabedelo, e obrigaram a Senhora, que
estava no carro, a sacar dinheiro, contudo não lograram êxito. Em razão disso foram
até  o Shopping Manaíra,  e  por  mais  uma vez,  a  Senhora não conseguiu sacar  o
dinheiro, foi quando, resolveram ir ao banco na Av. Epitácia Pessoa, onde obtiveram
êxito, e se apossaram da quantia que a mulher conseguiu sacar no caixa eletrônico,
além da sua  bolsa  e  pertences.  O Motorista  conseguiu  convencer  os  acusados  a
libertarem a mulher, e assim, o fizeram. 

Contou a vítima, Francisco Ananias Sobrinho, que os indivíduos
o obrigaram a dirigir até o Bairro de Mandacarú para cometerem um homicídio e
pegar “cocaína”. Por fim, determinaram que Francisco Ananias conduzisse o veículo
em direção a BR – 101, sentido Recife/PE, e quando chegaram nas imediações do
Bairro  do Distrito  Industrial  adentraram em uma rua deserta  e ordenaram que a
referida vítima descesse e corresse, seguindo, os acusados, rumo ignorado.

A controvérsia recai sobre a competência para processar e julgar
o  feito,  uma  vez  que  a  prisão  dos  acusados  ocorreu  em  cidade  diversa  da
consumação do roubo do automóvel em questão.

Ressalte-se que houve o roubo do automóvel, e o roubo à vítima
desconhecida.

Dessa forma, passemos a analisar a competência para processar
e  julgar  o  delito  de  roubo  qualificado  em  relação  a  vítima  Francisco  Ananias
Sobrinho,  e  para  tanto,  verifica-se  que  o  crime se  consumou nas  imediações  da
Comarca de Bayeux. O único fato que ocorreu na Comarca de Barra de Santa Rosa
foi a prisão dos acusados, e não o fato.

É cediço que o Código de Processo Penal adotou a teoria do
resultado, a qual considera o lugar da infração o local onde se consumou o crime,
como primeira regra para a fixação da competência em seu art. 70. Assim, o Código
Penal,  em seu  art.  14,  inciso  I,  determina  que  o  crime  se  apresenta  consumado
quando estão reunidos todos os elementos da sua definição legal.

O crime de roubo se consuma com a retirada do bem, mediante
violência ou grave ameaça, da esfera de disponibilidade da vítima, não interessando
se por pouco tempo. 

Ora, o momento de consumação do crime é o do despojamento,
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onde  o  veículo  foi  tomado  mediante  grave  ameaça  do  condutor,  e  proprietário,
Francisco Ananias Sobrinho.

Para  onde o veículo foi  transportado é  elemento que não diz
respeito à consumação da sua subtração, assim como o momento em que o agente
assumiu  a  direção  do  automóvel  em  comento,  estas  são  questões  relativa  ao
exaurimento do delito, pois a vítima já havia perdido o poder de controle sobre o
veículo,  quando  estavam na  Comarca  de  Bayeux,  antes  dos  autores  do  roubo  o
abandonarem, no Bairro do Distrito Industrial, em João Pessoa.

É a posição dos Tribunais Superiores:

Recurso  ordinário  em  habeas  corpus.  Roubo
majorado pelo concurso de pessoas e pelo emprego
de arma de fogo. Pedido de anulação de condenação
transitada em julgado. 1. O acórdão da Sexta Turma
do Superior Tribunal de Justiça se alinha à orientação
jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal  Federal  no
sentido de que o habeas corpus não é a via processual
adequada  para  o  reexame  de  material  probatório  e
não  deve  funcionar  como  substitutivo  de  revisão
criminal. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal é firme no sentido de que a posse mansa e
pacífica da coisa subtraída não é necessária para a
consumação  do  delito  de  roubo. 3.  Inviável  o
acolhimento da alegação de ineficiência técnica, se o
profissional  responsável  pela  defesa  do  recorrente
apresentou  alegações  preliminares,  arrolou
testemunhas,  requereu  liberdade  provisória,
apresentou alegações finais, razões e contrarrazões de
apelação.  4.  Estando  a  sentença  e  o  acórdão
condenatórios embasados em depoimentos reiterados
judicialmente, é improcedente o pedido de anulação
da condenação já transitada em julgado. 5. Recurso
ordinário  em  habeas  corpus  a  que  se  nega
provimento.  (STF -  RHC 118627,  Relator(a):  Min.
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
04/02/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-048
DIVULG 11-03-2014 PUBLIC 12-03-2014) –  grifo
nosso.
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HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA.  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
ROUBO  CIRCUNSTANCIADO.  MOMENTO
CONSUMATIVO.  POSSE  MANSA  E  PACÍFICA
DA RES FURTIVA. DESNECESSIDADE. CAUSA
DE  AUMENTO.  EMPREGO  DE  ARMA.
ARTEFATO  DE  BRINQUEDO.  ILEGALIDADE.
REGIME  E  DETRAÇÃO.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 269
DO  STJ.  DIREITO  DE  RECORRER  EM
LIBERDADE. PEDIDO PREJUDICADO. ORDEM
CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Ainda que ocorra a perseguição imediata do agente
e se recupere a res, tem-se como consumado o delito
de  roubo  com  a  anterior  retirada  da  posse  ou  da
propriedade  do  bem  à  vítima.  2.  A jurisprudência
pacífica desta Corte Superior e do Supremo Tribunal
Federal é de que o crime de roubo se consuma no
momento em que o agente se torna possuidor da coisa
subtraída, mediante violência ou grave ameaça, ainda
que  haja  imediata  perseguição  e  prisão,  sendo
prescindível que o objeto subtraído saia da esfera de
vigilância da vítima. […]
(STJ  -  HC  270.092/SP,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA TURMA,  julgado  em
20/08/2015, DJe 08/09/2015)

Assim, também, vem decidindo os Tribunais Estaduais:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  JURISDIÇÃO.
ROUBO MAJORADO DE CARGA. ART. 157, §2º,
INCISOS  I,  II  E  V,  DO  CÓDIGO  PENAL.
MOMENTO  DE  CONSUMAÇÃO  DO  DELITO.
INVERSÃO DA POSSE DA RES FURTIVA. DAR
PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. O
momento de consumação do crime de roubo se  dá
quando  o  agente  passa  a  exercer  sobre  o  bem  a
simples posse, sendo o transbordo da carga subtraída
e a liberação da vítima mero exaurimento do delito.
(TJMG;  CJ  1.0000.15.086199-5/000;  Rel.  Des.
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Jaubert  Carneiro Jaques;  Julg.  23/02/2016;  DJEMG
04/03/2016)

Nesse viés, cabe salientar que a restrição de liberdade da vítima,
majorante  insculpida  no  inciso  V,  do  art.  157,  §2º,  do  Código  Penal,  não  tem
influência sobre a determinação da competência, posto que não se constitui como
elementar do tipo ou qualificadora do resultado. Vejamos a jurisprudência:

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA –
ROUBO  MAJORADO  MEDIANTE  CONCURSO
DE  PESSOAS  E  COM  RESTRIÇÃO  DA
LIBERDADE  DAS  VÍTIMAS  -  CONSUMAÇÃO
DO CRIME NO JUÍZO SUSCITADO, INCLUSIVE
COM  RESTRIÇÃO  DA  LIBERDADE  DAS
VÍTIMAS  -  LIBERAÇÃO  DELAS  EM  OUTRO
LOCAL – MERO EXAURIMENTO DA CONDUTA
DOS  AGENTES,  QUE  NÃO  SERVE  PARA
MODIFICAR  A  COMPETÊNCIA  DAQUELE
JUÍZO PARA APURAR A PRÁTICA DO CRIME
EM TELA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 70 E
78 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.” (TJMG
-  Conflito  de  Jurisdição  1.0000.11.059054-4/000,
Relator(a):  Des.(a)  Flávio  Leite,  1ª  CÂMARA
CRIMINAL, julgamento em 26/06/2012, publicação
da súmula em 06/07/2012).

As vítimas foram abordadas, mediante violência e grave ameaça
exercida com emprego de arma de fogo, nas imediações da Comarca de Bayeux. Em
seguida, foram conduzidas para João Pessoa onde houve a subtração do dinheiro
Senhora não identificada que também vinha no carro. O exaurimento do roubo do
automóvel  ocorreu  quando  da  liberação  do  seu  condutor,  Francisco  Ananias
Sobrinho, o que não altera o momento consumativo deste delito, uma vez que as
vítimas já  estavam com a liberdade  restrita  desde Bayeux,  quando teve  início  a
prática delituosa.

A mercê dessas considerações julgo procedente o conflito, para
declarar competente o Juízo suscitado, ou seja, o Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Bayeux.

                    
É o meu voto.
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Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, dele participando, além de mim Relator, o Desembargador e Joás de
Brito Pereira Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutora Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 05 de outubro de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              - Relator –
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